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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 71/ 2O2O

CONTRATO OE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAçÃO
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNPl sob o no

13.100.995/0001-04, localizado à Praça loviniano Freire de Olivo:ra, s/n", Centro,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por ';cu Gestor, o Sr'
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, portador do RG no 3.271.1.)9 8 SSP/SE e do
CPF no 036.219.265-OO, e por outro lado PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS, residente
e domiciliado na Rua Heraclito Diniz, BR 235, Sítio São.José, Zona Rural, Areia
Branca/SE, inscrito no CPF sob no 776.276.505 97 c DAP

SDWo276216505911911191031, doravante denominado cONTRATADO,
fundamentados nas disposições da Lei no 71'.947 /2009, e tendo cm vista o que

consta na Chamada Pública no Ol/2020, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimenticros perecivets e

hortifrutigranjeiros, da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos ai(rnos das escolas
municipais do Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche, Mais Educação e ElA,
matriculada no exercício 2020, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro Previsto na

Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no 07l2o2o, o qual fica

fazendo parte integrante do presente contrato, independentêmento de anexação ou

tra nscrição.

cLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda, parte integrante
deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do coNÍRATAI)a) será dc ate RS

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, reFerente à sua pr,,(iução, conforrn.
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos d(lscritos abaixo, a

CONTRATADO receberá o valor total de R$ 18.585,00 (dezoito Ínil, quinhentos e

oitenta e cinco rea is).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável Dela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao Íornecedor da agricultLria farlrlrar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, ri'cursos humanos
os fiscais, sociais, comerci.rs, trabalhistas e
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao (:|]mPrimento das

obri es decorrentes do Tesente contratoa

ITE[4 rseecr acnçÃo UNID. QTD

OVO DE GALINHA BRANCO ME DIO,

DZ 4.500 18.585,00

9tlcultura SIF SI E,

cr-Áusula eurNrA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conti'r das s(lguintes

dota es orçamentárias:
C LASSIFICAçAO

ECONOMICA

V. ÍOTAL
(R$ )

FONTE DE
RECU RSOS

1 -101/ t 1? ) /1125

UNIT
(R$)

21

PROJETO
OU ATIVIDADE

3

L

20241209r/4o01/2919/2 031 2034 3 3903000

cr-Áusura sExrA:

o CoNTRATANTE, após receber os dOCUmentos descritos na cláus! a Quarta, aline,:

"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação efetuará o seii

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior'

cr-Áusule sÉrrul:

o CoNTRATANÍE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento

do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2olo, mais iuros de 0,1olo ao

dia, sobre o valor da parcela vencida.

cr-Áusur-l orrAvA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelccrdo no § 11 do

artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 2612Ol3 as cópias das Notas Frscais de compra,
os fer1.nos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações do contas,
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classe A, casca limPa, íntegra, sem
manchas ou deformações. Deve ser
proveniente de estabelecimento sob
inspeçào oÍicial. Embalagem em caixa
de papelão ondulada com até 30 dúzias
separadas por placas com 30 unidades,
fechada com fita adesiva de modo a

garantir resistência a danos durante o

transporte e armazenamento, com data
de validade do Produto. Cada
embalagem primária deve conter seu
rótulo com dados de identificação e

procedência, quantidade do prod uto,
condições de armazenamento, data de
embalagem, data de validade, número
do lote, carimbo com número de
registro no Ministério da
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bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimêntícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escálar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsa bilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização'

cLÁUSULA DÉCIMA:

o CoNTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os iÍrLcresses

particulares poderá:
a) modificai unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) resciniir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão

do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aSuste;

Sámpre que o TONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada

culpa do coNTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econôm ico-fina nceiro,

ga;antindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já rea lizadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmenle devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso'

cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAi

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscai de contrato' da

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, 'lo Consolho de

Alimentação Escolar - cAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela

legislação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 0t/2020, pela

Resolução CD/FNDE no 261ZO|Z, pêla Lei no 8.666/1993 e pela Ler no !1' 947/2009'
em todos os seus termos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo íorÍr'r'rl cntr(-'

as partes, resguardadas as suas condições essenciais.
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CLAUSULA DECIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais c expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à su,r efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, d(J pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos

seg u intes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 .lc dezemDrr-' cjr-'

2020.

cLÁUsULA DÉcIMA OITAVA:

É competente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para dlrimir clLralquer

controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Areia Branca/SE, 07 de fevereiro de 2020.

,flqn [lu',u,tqi,tr
MUN CIPIO DE AREIA BRANCA

Contrata nte
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do N4 u n icípio

?tçlsr"M*s,-4ç
Contratado


